DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/12/1991

Dispõe sobre concessão de abono aos servidores da CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO.




           A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:

                                                  Art. 1º - Aos servidores da CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO será concedido, também exepcionalmente, no mês de dezembro de 1991, além do abono que se refere o art. 2º, do Decreto Legislativo nº34, de 26 de novembro de 1991, outro abono, este equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre a remuneração (vencimentos e salários) percebida no mês de novembro.

                                                  § único – O abono de que trata o artigo não se incorporará à remuneração, a que título for.

                                                  Art. 2º - Os recursos para ocorrer às despesas com a execução deste Decreto Legislativo são previstos em orçamento.

                                                 Art. 3º - revogam-se as disposições em contrário.

                                                 Art. 4º -  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na sua data de publicação.

                                                                                           Timóteo, 30 de dezembro de 1991

Jair Eduardo Ribeiro

Vice-Presidente no exercício do Cargo de Presidente

Jacy José de Paula

1º Secretário

